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Termo de Parceria nQ Termo de Fomento 13/2020 

TERMO DE FOMENTO N5! 13/SMPED/2020 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura do Município de São Paulo, através da Secretaria 
Municipal da Pessoa com deficiência - SMPED. neste ato representada pelo Secretário Municipal 
da Pessoa com Deficiência. Cid Torquato Júnior. portador da Cédula de Identidade/RG nº

XXXXXXXXXXX, SSP/SP. e inscrito no CPF/MF sob o nº 027.646.518-05, doravante 
denominada PMSP/SMPED, e o Instituto Emphatiae, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.483.848/0001-75. situada na Rua José Ricardo Athayde Marcondes, 131, Vila Sônia, São 
Paulo/SP. CEP 05622-030. neste ato representada por sua Presidente, Mônica Fraga Moreira 
Xaviet, portàdora da Cédula de 
Identidade/RG nº XXXXXXXXX e inscrita no CPf' nº XXXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominadasimplesmente PROPONENTE, com fundamento no artigo 2°. inciso VIII, da Lei 
federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Através do presente Termo de Fomento a PMSP/SMPED e a PROPONENTE
registram interesse para o desenvolvimento do projeto Ouvindo com o Coração, constante do

Plano de Trabalho que integra o ajuste para todos os fins, visando o acolhimento às famílias

que recebem a notícia que o seu bebê nasceu com síndrome de down e outras deficiências,

além de formação para voluntários e profissionais das maternidades municipais envolvidas e

de produção de material formativo e informativo sobre a síndrome de down e outras

deficiências.

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto, consoante ANEXO 1 - Plano de 

Trabalho, constante do processo administrativo eletrônico/SEI n2 6065.2020/0000571-l, parte 

integrante do presente termo. 

2. 

2.1. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO LOCAL 

O projeto será realizado em serviços municipais conforme Plano de Trabalho. 
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13.4. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas têm livre acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este 
termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

13.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 
do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1. Fica eleita a Vara da Fazenda Pública do foro do Município de São Paulo para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e 
achado conforme vai assinado e rubricado em 2 (duas) vias de igual teor, pelas partes. 
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São Paulo, .2S de Novembro de 2020.

CID TORQUATO JÚNIOR 
Secretário Municipal 

SMPED 

MÓNICA FRAGA MOREIRA XAVIER 
Presidente 

Instituto Empathiae 

Documento assinado eletronicamente por Cid Torquato Júnior, Secretário Municipal da
Pessoa com Deficiência, em 25/11/2020, às 09:22, conforme art. 49 da Lei Municipal
14.141/2006 e art. 8º, inciso Ido Decreto 55.838/2015
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Referência: Processo n2 6065.2020/0000571-1 
SEI n2 035975238 




